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FUNDÂÇÃO CÂSÂ
CeNTRO OE ATENDIMENTO 

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE

6° ADITAMENTO AO TERMO N*» 021/2016-AMSE 
PROCESSO N’ 1705/16 - FUNDAÇÃO CASA

6® Aditamento ao Termo de Colaboração 
n® 021/2016-AMSE que entre si celebram a 
Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo 
ao Adolescente - Fundação CASA - SP e a 
UNIÃO DE AMIGOS • UDAM, tendo por objeto a 
cooperação no atendimento ao adolescente, em 
cumprimento de medida socioeducativa de 
internação e Internação Provisória.

Pelo presente instrumento, de um lado FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA-SP, instituída pela Lei 
n° 185, de 12 de dezembro de 1973, com alterações que lhe foram introduzidas, inscrita 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o 
n® 44.480.283/0001-91, com sede na Rua Florêncio de Abreu, n® 848, Luz, São Paulo, 
Capital, neste ato representado pelo senhor Secretário da Justiça e Cidadania, FERNANDO 
JOSÉ DA COSTA, respondendo pelo expediente da FCASA-SP, nos termos do Decreto 
publicado no DOE de 05-10-2020, e pelo senhor AURÉLIO OLÍMPIO DE SOUZA, Diretor
Administrativo nomeado nos termos da 
denominada FUNDAÇÃO CASA-SP,

Portaria Administrativa n® 831/2019, doravante

UNIÃO DE AMIGOS - UDAM, instituída nos termos da Lei Civil, com sede na Avenida 23, 
n® 1483, bairro do Estádio, município de Rio Claro - SP, CEP 13501-390 inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda CNPJ/MF sob 
n® 56.391.808/0001-00, e por sua filial localizada na Rodovia Irineu Penteado, 
s/n KM 79,500-Zona Rural - município de Rio Claro - SP, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda CNPJ/MF n® 56.391.808/0002-82, neste ato 
representada por seu Presidente OTÁVIO ROBERTO TONELLO, portador da Cédula de 
Identidade com RG n® 10.381.126-6 SSP/SP e CPF/MF n® 050.741,318-04, doravante 
denominada OSC, a. oj ffl

As referidas partes, CONSIDERANDO;

a) que em 01/11/2016 foi celebrado o Termo de Colaboração n° 021/2016-AMSE, 
tendo por objeto a cooperação no atendimento ao adolescente em cumprimento de medida 
socioeducativa de internação e internação provisória no CASA Escola Rio Claro;

b) que as partes manifestaram expressamente o seu interesse na continuidade da 
presente parceria;

c) que na Cláusula Segunda do referido instrumento ficou estabelecida a vigência do 
ajuste por 12 (doze) meses, prorrogável até o limite de 60 (sessenta) meses;
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d) que a prorrogação da parceria foi expressamente autorizada e justificada por 
escrito pela autoridade competente, conforme despacho exarado às fis. do Processo 
SDE n° 1705/16.

RESOLVEM, de comum acordo, aditar o Termo de Colaboração n° 021/2016-AMSE, 
nos termos do artigo 55 da Lei Federal n* 13.019/2014, o que ora fazem nos termos a seguir 
expostos:

CLÁUSULA PRIMEIRA ~ DA PRORROGAÇÃO
O prazo de vigência da parceria fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, de 01 de 
novembro de 2020 a 31 de outubro de 2021, consoante prevê a Cláusula Segunda do 
ajuste originário.

PARÁGRAFO ÚNICO
Considerada a vigência inicial e as prorrogações havidas anteriormente, a presente parceria 
já teve 0 prazo decorrido de vigência, até o presente termo, de 48 (quarenta e oito) meses. 
Com a presente prorrogação, o prazo de vigência total será de 60 (sessenta) meses, 
estando, portanto, dentro do limite inidalmente previsto para as prorrogações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
O valor global estimado do presente Termo de Colaboração é de R$ 2.585.199,48 (dois 
milhões, quinhentos e oitenta e cinco mil, cento e noventa e nove reais e quarenta e 
oito centavos), onerando a Natureza da Despesa 3,3.50.43,81 e a Funcional Programática 
14.243.1729.5907.0000, sendo R$ 430.866,58 (quatrocentos e trinta mil, oitocentos e 
sessenta e seis reais e cinquenta e oito centavos), para o presente exercício e o restante 
para os exercícios subsequentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A OSC receberá da FUNDAÇÃO CASA-SP, pelo atendimento ao objeto descrito na 
CLÁUSULA PRIMEIRA, o valor do custo dia máximo de R$ 3.353,91 (três mil, trezentos e 
cinquenta e três reais e noventa e um centavos) para DESPESAS COM RECURSOS 
HUMANOS, fixado com base nas despesas fixas com recursos humanos, e de custo dia 
máximo por adolescente de R$ 59,80 (cinquenta e nove reais e oitenta centavos) para 
DESPESAS, fixado com base nas despesas, previstas e aprovadas no ANEXO TERMO I - 
PLANO DE TRABALHO e no PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA (ANEXO TERMO II - 
PLANILHAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA E DE PRESTAÇÃO DE CONTAS, perfazendo o 
valor de desembolso mensal proposto de R$ 215.433,29 (duzentos e quinze mii, 
quatrocentos e trinta e três reais e vinte e nove centavos).

PARÁGRAFO SEGUNDO
Os valores acima correspondem aos termos atualmente vigentes para a parceria. Em 
atendimento a requerimento formulado pela OSC para a alteração nas planilhas de 
aplicação financeira, haverá análise quanto ao seu cabimento e aplicabilidade, de rnodo quj 
eventual alteração nos valores será processada através de termo aditivo específico.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam RATIFICADAS as demais Cláusulas constantes do Termo de Colaboração 
n® 021/2016-AMSE não conflitantes com o presente instrumento.

E, por estarem certos e ajustados, assinam as partes o presente Aditamento ao Termo de 
Colaboração em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assistidas por 02 (duas) testemunhas.

São Paulo,5 de de 2020.

FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE 
FUNDAÇÃO CASA-SP

ffão José da Costa
^ da Justiça e Cidadania

faspoçeténdo da FCASA-SP
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ANEXO

PLANILHAS

DE

APLICAÇÃO

FINANCEIRA
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Informações CASA ESCOLA RIO CLARO

do cmkQ NO de vagas 64

p Processo 1705/16

1 ID 1674430

^ Infelo

1 Vigência

01/11/2020
31/10/2021

12

i Díss <Í0 trt© 366
fi n BefirratiíRííafão ã partir de:

^ 0 P*rÊ5iT0iaçi» a partir de ? 1 de novembro de 2020

Sindicato • convenção Coletiva Senaiba - 2019/2020

Piso Salarial R$ 1.320,00

INSS Empresa ISENÇÃO PATRONAL

Seguro Ao, Trabalho. (RAT) 0,00%

contribuição Terceiros

SsiÉrfó idueaçiQ 
o Incra
CO tSenab
i SESC

0,00%
0,00%

0,00%
0,00%
0,00%

0,00%

@ TOTAL SEGURIDADE SOCIAL 0,007»

1 8.007o
1 PIS

1,00%

Vale Refeição R$ 10,53

Vale Alimentação R$ 174,00

Auxílio transporte R$ 410,00

, , , , , , Percentual (%) 20%
in$c}iuUriuad0 ,

Qíde íunctoTiáHss 3

Alimentação CADTSRC JUNHO/2019

Tran^erfeg CADTERC MAIO/2019
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Prorrogação a partir 
de; 1 de novembro de 2020

Processo n*

Rubrica Fl.n»

UNÍAO DE AMIGOS
11- is4h «« á

PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEliÃ PARÃEÜf HÇHl P&1*tANO ds TRABAbHO'

«BPüM mm mmmm Hiami

rtm PÜSfÃO QUANTIDADE SALÁRIO UNITÁRIO

Gerente 1 R$ 5.941,52 R$ 5.941,52

Dentista 1 R$ 1.636,18 R$ 1.636,18

Assistente Social 3 R$ 3.154,04 R$ 9.462,12

Psicólogo 3 R$ 3.154.04 R$ 9.462.12

Enfermeiro 2 R$ 3.351,23 R$ 6.702,46

Aux.Administrativo 4 R$ 2.004,87 R$ 8.019.48

Aux.Operaciona! 3 R$ 1.320,00 R$ 3.960,00

Agente Educacional 9 R$ 2.562.70 RS 23.064,30

Coordenador Pedagógico 1 R$ 4.678,04 R$ 4.678,04

TOTAL FUNCIONÁRIOS 27 TOTAL DE SALÁRIOS RS 72.926,22

INSALUBRIDADE R$ 598.80

BENEFÍCIOS (VR + VT + VA + AuxCreche) R$ 8.302,26

ENCARGOS (INSS + FGTS + PIS) R$ 6.617,31

TOTAL DE SALÁRIOS R$ 88.444,59

’ CUSTO DIA DE SALÁRIOS R$ 2.948,15

2 CUSTO ANUAL DE SALÁRIOS R$ 1.061.338,08

13® SALÁRIOS E ENCARGOS R$ 6.678,59

FÉRIAS E ENCARGOS R$ 2.228,29

MULTA DE FGTS R$ 3.267,82

TOTAL DE PROVISÃO R$ 12.172,70

^ CUSTO DIA DE PROVISÃO R$ 405,76

^ CUSTO ANUAL DE PROVISÃO R$ 148.072,40

® TOTAL MENSAL DE RECURSOS HUMANOS RS 100.617,29

CUSTO DIA TOTAL (1 + 3) R$ 3.353,91

® CUSTO ANUAL TOTAL (2 + 4) R$ 1.207.407,48

^ VALOR ANUAL ACUMULADO (5x12) R$ 1.207.407,48

ARREDONDAMENTO (6 - 7)
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Prorrogação a partir de; 1 de novembro de 2020

Processo ns

Rubrica Fl.ns

PUaiíQ Bil0*U0â^l^ FINANCEIRA PARA EXECUÇÃO DE PLANO DE TRABALHO

PtófIÍLHAH - DESPESAS

ESPECIFICAÇÃO

Alimentação ao adolescente com refeições diárias e serviços complementares, por empresa 
contratada

Contratação de curses para os adolescentes

Higiene pessoal e de saúde dos adolescentes, seu vestuário, materiais didáticos, pedagógico e 
recreativo, gêneros alimentícios em geral para a formação profissional básica, bem como, 
materiais de consumo administrativo para realização dos serviços do Centro de Atendimento

Contratação de serviço para atendimento integral do objeto deste termo de colaboração, tanto 
para o deslocamento direto do adolescente quanto para as visitas domiciliares realizadas pelos 
profissionais do Centro de Atendimento
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Prorrogação a partir de

ESCOLA RIO CLARO

1 de novembro de 2020

Processo ne

Rubrica Fl.ne

mium oEimciyg^ FiNANCEiMpAimEMECUÇAo üe plm» de trabalho
njM^Lmfll • TOTAL DE D^PESM

ITEM CUSTO ANUAL

RECURSOS HUMANOS R$ 1.207.407,48

DESPESAS R$ 1.377.792,00!

TOTAL APLICAÇÃO FINANCEIRA R$ 2.585.199,48
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Prorrogação a partir de: 1 de novembro de 2020

ÜNlAO DE

FUNÇAO

AMIGOS-Wc V*irtíío orríi ac*

Vale Refoição Auxílio Creche Vale Alimentação INSS

Processo n®

Rubrica Fl.n®

PIS TOTAL

Gerente 40 horas aauanals 5.941,52 R$ 47S.a? 1 m ^^2 R$ 534,74

Dentista 20 horas mensais R$ 1.636,18 R$ 199,60 R$ 146,86 R$ 18,36 R$ 165,22

ft^stenteSodaf 30 horas semanais R$ 3.154,04 R$ 252,32
1

31,54 R$ 283,86

Psicólogo 33 horas semanais R$ 3.154,04 R$ 252,32 ' R$ 31,54 R$ 283,86

Enfermeiro 40 horas senranaís R$ 3.351,23 R$ 199,60 R$ 2.548,26 R$ 1.056,00 R$ 4.698,00 R$ 284,07 1 R$ 35,51 R$ 319.S8

Aux.Adnointstrafivo 40 horas semanais R$ 2.004,87 R$ 160,39 R$ 20,05 R$ 180,44

AüotOpaacional 40 horas senranais R$ 1.320,00 R$ 105,60 RS 13.20 R$ 118,80

Agente Educacional 33 horas semanais R$ 2.562,70 R$ 205,02 R$ 25,63 R$ 230,65

Cooidenador Pedagógioí 40 horas semanais R$ 4.678,04 R$ 374.24 R$ 46,78 R$ 421,02

B

FUNÇAO oaiwistiaDisiE Insalubridade Auxilio CrwíitIS Vale Alimentação TOTAL

Geront© 1 R$ 5.941,52
j

R$ 475,32 FtS 53,42 RS £34.74

Dentista 1 R$ 1.636.18 R$ 199,60 R$ 146,86 R$ 16,36 R$ 165,22

Assistente Sadat 3 R$ 9.462,12
1 j R$ 756.96 R$ 94,62 RS 851,58

Psicólogo 3 R$
1

9.462,12 I R$ 756,96 R$ 94,62 R$ 851,58

Enfemieiia 2 R$ 6.702,46 R$ 399.20 R$ 2.548,26 R$ I.OM.OO R$ 4.698,00 R$ 568,14 FiS 71.02 R$ 639,16

Aux,Administrativo 4 R$ 8.019,48 R$ 641,56 R$ 80,20 R$ 721,76

Aux-Operadonal 3 R$ 3.960,00 R$ 316,80 R$ 39.60 RS 356,40

Agente Educacional 9 R$ 23.064,30 R$ 1.845,18 R$ 230,67 R$ 2.075,85

Coordenador Pedagógk» 1 R$ 4.678.04 ■ R$ 374,24 RS 46.78 R$ 421,02
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Prorrogação a partir de: 1 de novembro de 2020

f»LANILHA DE ALIMENTAÇAO GERAL
PLANILHA DE QUANTITATIVOS ESniWliOO80e«^afíSfâlSSÊtl5|»rOIWLE«EHrslOI8Íe!EmS!»0!«S«Wf»

Processo n®

Rubrica Fl.ns

(•| A frequenda de fornecimento refere-se ao período de 12 meses
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CASA ESCOLA RIO CLARO
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UNIAO OE AMÍGOS
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Prorrogação a partir de: 1 de novembro de 2020

Processo ns

Rubrica Fl. ne

PLANILHA OE mipO REFERENCIAL NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SE TRANSPORTE

Item
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^ Valor Unitário 

Veículo/Mês R$A1ês
H^easaiíis
^ícuIqsRS

‘^Ptsfãncta
Percom‘da
rumada
Mdãs
Estimada

^Bt^ncia
í%®E«âds
Estimada

Total
KM/Mês
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*1Mor
Unitário
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(5x6)
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Grupo S2:
Minivans/MonovQÍumes",co 
m condutor e combustível, 
de segunda a sexta feira - 

12 horas diárias

1 R$7.521.76 R$7.521.76 6100 6100 R$ 0.66 R$ 4.026,00 R$ 11.547,76 12

Grupo S2:
Minivansi^ono¥ioiumes“^ 
m condutor e combustível, 
de segunda a domingo -12 

horas diárias

1 R$ 9.938,44 R$ 9.938.44 5Í00 5100 R$ 0,66 R$ 3.366.00 R$ 13.304,44 12

TOTAL 2 R$ 24.852,20

í m\mm ^ Vafer

R$ 138.573,12

R$ 159,653,28
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TOTAL GERAL

e

R$ 298.226,43

R$ 298.226,40
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